
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WESLEY DE CELÉM 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria de Esportes e da Juventude 

a necessidade de instalação de placas 

orientativas nas academias ao ar livre 

existentes em todo o município. 

O vereador WESLEY ERNESTO FRANCISCO DE JESUS, no uso das suas atribuições legais, 

INDICA ao Secretário de Esportes e da Juventude, Sr. Rodrigo Vilar, que seja de placas 

orientativas nas academias ao ar livre existentes em todo o município. 

As academias ao ar livre têm se tornado importantes espaços de convivência comunitária e 

promoção da saúde, proporcionando à população acesso gratuito à prática de atividades 

físicas. No entanto, observa-se que muitos usuários não possuem o devido conhecimento sobre 

o uso correto dos equipamentos, o que pode gerar má utilização, risco de lesões e até mesmo 

a deterioração antecipada dos aparelhos. 

Diante disso, a instalação de placas orientativas contendo instruções claras sobre o 

funcionamento e a finalidade de cada equipamento, além de recomendações de postura, 

tempo ideal de uso e dicas de alongamento, contribuirá de maneira significativa para o uso 

seguro e eficaz dos aparelhos. 

As placas também poderão conter mensagens educativas sobre a importância da atividade 

física regular, hábitos saudáveis, hidratação e cuidados com a saúde, incentivando a 

prática esportiva de forma consciente e responsável. 

Além do caráter educativo e preventivo, a medida promove inclusão e acessibilidade, 

beneficiando principalmente idosos e iniciantes na prática de exercícios, que muitas vezes 

não utilizam os aparelhos por falta de conhecimento e não utilizam os equipamentos sem a 

devida orientação. 

Assim, a iniciativa contribui não apenas para a preservação dos equipamentos públicos, 

mas também para o bem-estar físico e mental da população, fortalecendo as políticas 

públicas de saúde e lazer em todo o município. 

Plenário Urias Simões dos Santos, 29 de outubro de 2025. 

 

WESLEY ERNESTO FRANCISCO DE JESUS 

VEREADOR 
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